
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRETES

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
RESOLUÇÃO Nº 03, DE 24 DE MARÇO DE 2025 - CONSELHO

MUNICIPAL DE SAÚDE DE MORRETES

Súmula: Aprova a adesão do Município de
Morretes ao processo de seleção para a
construção de um Centro de Atenção
Psicossocial (CAPS Tipo I), no âmbito do Novo
Programa de Aceleração do Crescimento –
Novo PAC Saúde 2025.

 
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Morretes, no uso
das atribuições conferidas pelas Leis Federais nº 8.080/90 e nº
8.142/90, bem como pela Lei Municipal nº 973/91, com as
alterações da Lei nº 018/2004,
Considerando, a publicação da Portaria GM/MS nº 6.640, de
20 de fevereiro de 2025, que estabelece as diretrizes para a
segunda etapa da seleção de propostas no âmbito do Novo PAC
– Eixo Saúde;
Considerando, que a seleção contempla a construção de 100
novos Centros de Atenção Psicossocial (CAPS) para ampliar a
oferta de cuidados em saúde mental em regiões com vazios
assistenciais ou baixa cobertura;
Considerando, que o Município de Morretes, com base nos
critérios de elegibilidade, foi selecionado para a construção de
um CAPS Tipo I, modalidade destinada a municípios com mais
de 15.000 habitantes;
Considerando, a importância estratégica da ampliação da
Rede de Atenção Psicossocial (RAPS) no município, com
vistas à qualificação da assistência em saúde mental;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º – APROVAR, a adesão do Município de Morretes à
construção de um CAPS Tipo I, conforme seleção do Novo
PAC – Saúde, nos termos da Portaria GM/MS nº 6.640/2025, e
demais normativas aplicáveis.
Art. 2º – Esta resolução entrará em vigor na data da sua
assinatura.
 
Morretes, 24 de Março de 2025.
 
MARIA VICTÓRIA DA CRUZ
Presidente do Conselho Municipal de Saúde – Morretes – CMS
Decreto Nº 1619/2024
 
Homologo a Resolução Nº 03/2025, nos termos do artigo XII
da Quarta Diretriz da Resolução CNS nº 453/2012.
 
LOANA CONFORTO FERREIRA
Secretária Municipal de Saúde
Portaria Nº 5007/2025
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